
         

PORTARIA SEMED Nº 96/2025

Muricilândia – TO, 23 de Dezembro de 2025

Dispõe  sobre  o  retorno  do 
funcionamento  da  Escola  Municipal 
Especial Rosa de Saron e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MURICILÂNDIA – TO, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o  direito  fundamental  à  educação,  assegurado  pela 
Constituição Federal  de 1988 e pela Lei  nº  9.394/1996 (Lei  de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional);

CONSIDERANDO a  necessidade  de  garantir  atendimento  educacional 
especializado  aos  alunos  da  Educação  Especial,  promovendo  inclusão, 
acessibilidade e equidade no ensino;

CONSIDERANDO que  a  Escola  Municipal  Especial  Rosa  de  Saron 
desempenha papel essencial no atendimento pedagógico, social e educacional 
dos  estudantes  público-alvo  da  Educação  Especial  no  Município  de 
Muricilândia/TO;

CONSIDERANDO que  foram  sanadas  as  situações  que  motivaram  a 
paralisação temporária de suas atividades, possibilitando o retorno seguro e 
organizado do funcionamento da unidade escolar;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de reorganização do 
atendimento  educacional  especializado  no  âmbito  da  Rede  Municipal  de 
Ensino;

RESOLVE: 

Art.  1º Fica  autorizado  o  retorno  do  funcionamento  da  Escola  Municipal 
Especial  Rosa  de  Saron,  integrante  da  Rede  Municipal  de  Ensino  de 
Muricilândia/TO, a partir da data de publicação deste ato.

Art.  2º A  unidade  escolar  retomará  suas  atividades  pedagógicas, 
administrativas e educacionais, observando a legislação educacional vigente, 
as  normas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  o  projeto  político-
pedagógico da escola.
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Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação adotar as providências 
necessárias  para  assegurar  o  pleno  funcionamento  da  escola,  incluindo  a 
organização do quadro de profissionais, estrutura física, materiais pedagógicos 
e atendimento adequado aos alunos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Muricilândia – TO, 23 de dezembro de 2025.

Hugo Vinicius Moura Saraiva
Secretário Municipal de Educação Muricilândia – TO
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